
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE Solicitação dos moradores e frequentadores para a manutenção

e reforma da Praça da longevidade , Bairro São Lucas.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato que no local,  o banco esta totalmente

deteriorado, quebrado até a estrutura da base, inadequado ao uso público, trazendo riscos para

as  crianças,  idosos,  população  em  geral  frequentadores  da  praça.  Por,  nitidamente,  se

encontrar em situação estrutural, extremamente perigosa ao uso público. Importa enfatizar as

inúmeras solicitações dos populares moradores. 

Deste  modo,  as  melhorias  propostas  permitirão  maior  conforto  aos  munícipes

oportunizando  fluidez  e  acessibilidade  de  locomoção  no  local  referido..  Considerando  o

exposto, solicito respeitosamente, providências para execução urgente do serviço supracitado.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de maio de 2024.

LIZA PRADO

Vereadora - CIDADANIA
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REQUERIMENTO Nº 99469/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


